
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Institui a Política Nacional sobre 

Mudança do Clima - PNMC e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - 

PNMC e estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos 

sistemas naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima;  

II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio físico ou biota 

resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a 

composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o 

funcionamento de sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;  

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na 

atmosfera numa área específica e num período determinado;  

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito 

estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa;  

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, que, 

na atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha;  

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e 

naturais;  

VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso 

de recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de 

medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;  

VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou 

indiretamente atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera 

mundial e que se some àquela provocada pela variabilidade climática natural observada 

ao longo de períodos comparáveis;  

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da 

atmosfera gás de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e  

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, 

em função de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa 

de mudança e variação do clima a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da 

mudança do clima, entre os quais a variabilidade climática e os eventos extremos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 5.163, DE 30 DE JULHO DE 2004 
 

 

Regulamenta a comercialização de 

energia elétrica, o processo de outorga 

de concessões e de autorizações de 

geração de energia elétrica, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 9.074, de 7 

de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 

10.438, de 26 de abril de 2002, 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e 10.848, de 15 de 

março de 2004, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS REGRAS GERAIS DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como 

destes com seus consumidores no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á nos 

Ambientes de Contratação Regulada ou Livre, nos termos da legislação, deste Decreto e 

de atos complementares. 

§ 1º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL expedirá, para os 

fins do disposto no caput, em especial, os seguintes atos: 

I - a convenção de comercialização; 

II - as regras de comercialização; e 

III - os procedimentos de comercialização. 

§ 2º Para fins de comercialização de energia elétrica, entende-se como: 

I - Ambiente de Contratação Regulada - ACR o segmento do mercado no 

qual se realizam as operações de compra e venda de energia elétrica entre agentes 

vendedores e agentes de distribuição, precedidas de licitação, ressalvados os casos 

previstos em lei, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; 

II - Ambiente de Contratação Livre - ACL o segmento do mercado no qual 

se realizam as operações de compra e venda de energia elétrica, objeto de contratos 

bilaterais livremente negociados, conforme regras e procedimentos de comercialização 

específicos; 

III - agente vendedor o titular de concessão, permissão ou autorização do 

poder concedente para gerar, importar ou comercializar energia elétrica; 

IV - agente de distribuição o titular de concessão, permissão ou autorização 

de serviços e instalações de distribuição para fornecer energia elétrica a consumidor 

final exclusivamente de forma regulada; 

V - agente autoprodutor o titular de concessão, permissão ou autorização 

para produzir energia elétrica destinada ao seu uso exclusivo; 

VI - ano-base "A" o ano de previsão para o início do suprimento da energia 

elétrica adquirida pelos agentes de distribuição por meio dos leilões de que trata este 

Decreto; 
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VII - ano "A - 1" o ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os 

leilões de compra de energia elétrica; 

VIII - ano "A - 3" o terceiro ano anterior ao ano-base "A" em que se 

realizam os leilões de compra de energia elétrica; 

IX - ano "A - 5" o quinto ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam 

os leilões de compra de energia elétrica; 

X - consumidor livre é aquele que, atendido em qualquer tensão, tenha 

exercido a opção de compra de energia elétrica, conforme as condições previstas nos 

arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; e 

XI - consumidor potencialmente livre é aquele que, a despeito de cumprir as 

condições previstas no art. 15 da Lei nº 9.074, de 1995, é atendido de forma regulada. 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.249, de 20/10/2004) 

§ 3º Dependerá de autorização da ANEEL a comercialização, eventual e 

temporária, pelo agente autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

 

Art. 2º Na comercialização de energia elétrica de que trata este Decreto 

deverão ser obedecidas, dentre outras, as seguintes condições: 

I - os agentes vendedores deverão apresentar lastro para a venda de energia 

e potência para garantir cem por cento de seus contratos, a partir da data de publicação 

deste Decreto; 

II - os agentes de distribuição deverão garantir, a partir de 1º de janeiro de 

2005, o atendimento a cem por cento de seus mercados de energia e potência por 

intermédio de contratos registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - 

CCEE e, quando for o caso, aprovados, homologados ou registrados pela ANEEL; e 

III - os consumidores não supridos integralmente em condições reguladas 

pelos agentes de distribuição e agentes vendedores deverão, a partir de 1º de janeiro de 

2005, garantir o atendimento a cem por cento de suas cargas, em termos de energia e 

potência, por intermédio de geração própria ou de contratos registrados na CCEE e, 

quando for o caso, aprovados, homologados ou registrados na ANEEL. 

§ 1º O lastro para a venda de que trata o inciso I do caput será constituído 

pela garantia física proporcionada por empreendimento de geração próprio ou de 

terceiros, neste caso, mediante contratos de compra de energia ou de potência. 

§ 2º A garantia física de energia e potência de um empreendimento de 

geração, a ser definida pelo Ministério de Minas e Energia e constante do contrato de 

concessão ou ato de autorização, corresponderá às quantidades máximas de energia e 

potência elétricas associadas ao empreendimento, incluindo importação, que poderão 

ser utilizadas para comprovação de atendimento de carga ou comercialização por meio 

de contratos. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5249-20-outubro-2004-534354-publicacaooriginal-19571-pe.html

